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LEI N. 2.616/2022

Inclui no Calendário Oficial do Município 
de Piumhi o dia Municipal do Pastor 
Evangélico a ser comemorado anualmente 
no segundo domingo do mês de junho e dá 
outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes,

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Piumhi
o Dia Municipal do Pastor Evangélico a ser comemorado anualmente no 

segundo domingo do mês de junho.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi, 13 de abnil de 2022.

r. Paulo César V: 
Prefeito

r. Paulo César V: 
Prefeito



DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
pubíicado este, no quadro de avisos do Município 
de Piumhi. Cumpnndo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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